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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
P A R E C E R
REFERÊNCIA: Projeto de Lei  nº. 36/2022
ASSUNTO: 
Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho", objetivando a transferência de recursos financeiros para a execução de obras e serviços.

AUTOR: Prefeito

O projeto em questão visa autorizar o Poder Executivo a celebrar convênio com a Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho", objetivando a transferência de recursos financeiros para a execução de obras e serviços.
Consta na justificativa que o presente projeto visa celebrar convênio com a Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho", objetivando a transferência de recursos financeiros para a execução de obras e serviços referentes à recuperação da passagem da ponte sobre o Rio Lavapés, no Campus da UNESP /Lageado/Botucatu. Referido convênio é de suma importância para o Município, pois, em 10 de fevereiro de 2020 a ponte que atravessa o Campus da UNESP, na Fazenda Experimental Lageado, foi completamente destruída pela força das águas do Rio Lavapés, que teve sua vazão aumentada pelas fortes chuvas que assolaram o munícipio.
A justificativa ainda ressalta que referida ponte permitia o acesso à área Histórica da Fazenda Lageado, tombada em 2011 pelo Conselho de Defesa do patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo, um ponto turístico de grande visitação.
No que se refere a esta comissão, a busca por recursos financeiros para restaurar a ponte é válida pois o local é uma ZEPAC - Zona Especial de Patrimônio Cultural e uma ZEITUR - Zona Especial de Interesse Turístico e, também, serve como acesso à Rodovia Alcides Soares. Além disso, quanto mais benefícios destinados à mobilidade em destacado local, mais atenção o local receberá.
Referida matéria foi examinada pelo Procurador Legislativo e pela Comissão de Justiça e Redação desta Casa que apontaram a legalidade e a constitucionalidade da iniciativa.

                     Cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 07 de junho de 2022.

Vereador SARGENTO LAUDO
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